
LEI NG 1 822, DE 26 DE F�VEREIRO DE l 975.-

Autoriza cessão de horas de má
quin.as para e>:ecução de serviços 

de terra:plenagem à Firma COMCAL 

- Oomérc io de Coll�edeiras AgrÍ.

colas Ltda. -

o PREFEITO DO MmrrcfPIO DE .ASSIS: 

Faço saber que a câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica. o Exeautivo Municipal aá.toriza.do a ceder' 

até 30 {trinta) horas de serviços de motonive

ladora :para a terraplenagem de área de terreno 

de propr�edade da fin.�a COMCAL - Comércio de 

CoLltetieiras .Agr{oolas Ltda.., estabeleeida nes

ta cidacle de Assis, à Rodovia SP-333. 
§ - único -A cessão de horas de 'equipamentos, autorizada 

neste artigo, é a t{tuJ..o de incentivo a referi-

Artigo 22 

Artigo 32 

, . 

da firma - unica empresa existente no 13.rasil a 

importar diretamente da Polônia - colhedeiras 
, agricola.s. 

Esta le:L entrará em vigor na d ata de sita edição. 

Revoeam--se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municip� de Assis, 

1 975·- Abilio Uog��0ra i>ua.r�t������Q!f'ih� 

em 26 de f evareiro de 

Prefeito 1Juni pa._n. 

Editada. no Departamento de Administração da 

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de fevereiro de 1975. 
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